
 

 

ESTADO DO CEARÁ  

PODER JUDICIÁRIO  

(CDPPI)  

(Comissão de Defesa e Proteção da Pessoa Idosa no âmbito do Poder 

Judiciário do Estado do Ceará)  

 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA COM CDPI/OAB 

Assunto: Preparativos para evento alusivo à pessoa idosa em outubro de 2025, no Shopping 

Iguatemi Bosque  

 

 

No dia 29 de agosto de 2025, às 15:00h, a Comissão de Defesa e 

Proteção da Pessoa Idosa (CDPPI), por meio dos membros Desa Lira Ramos de 

Oliveira, presidente, e juiz Jorge Cruz de Carvalho, conjuntamente com a 

CAPI/OAB, representada por sua presidente, Dra Patrícia Viana, reuniu-se com 

a administração do Shopping Iguatemi Bosque, na sede desta última, representada 

pela Dra Lívia Lira. Participou da reunião, ainda, o Dr. Gabriel de Andrade 

Mesquita, assessor de desembargador do TJCE.  

Aberta a reunião, a Desa. Lira explanou sobre o êxito do evento 

realizado no ano de 2024 e apresentou (em linhas) gerais o que se pretende fazer 

no presente ano, que se contará com a presença da Ouvidoria do Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará, além de profissionais da CAJ/TJCE para prestação 

de informação sobre trâmite processual e membros da CDPI/OAB para 

orientações jurídicas voltadas para a pessoa idosa. Acrescentou, ainda, que a as 

comissões do TJCE e da OAB pretendem lançar nesse evento uma campanha para 

doação a entidades/fundos voltadas para a proteção do idoso, com abatimento no 

Imposto de Renda, conforme legislação específica. O Iguatemi Bosque, por sua 

representante, acatou a proposta. Outrossim, esta ficou de verificar junto aos 



parceiros sobre a possibilidade de concessão de voucher de descontos em lojas 

para pessoas idosas, com distribuição no dia do evento, além de prestação de 

serviços de saúde, ioga, alongamento, entre outros para o público 60+.  Definiu-

se que o evento deverá se realizar no dia 03 de outubro de 2025, a partir das 

10:00h, durante todo o horário de funcionamento do shopping. A administração 

do Iguatemi bosque providenciará a logística necessária à prestação dos serviços, 

bem como banners com a temática da pessoa idosa, que ficarão dispostos no local. 

A Dra Patrícia disse que seria criado um grupo no aplicativo de mensagens 

whatsapp para facilitar o contato e as tratativas sobre o evento.  

Nada mais havendo constar, deu-se por encerrada a reunião, cuja ata 

foi redigida por mim, juiz Jorge Cruz de Carvalho, membro da CDPPI, e segue 

assinada por todos os presentes. 

 


